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A IMPORTÂNCIA DA ESCOLA, NO SEU OFÍCIO DE ENSINAR E 

CONSCIENTIZAR, NO COMBATE AO TRÁFICO DE SERES HUMANOS 

THE IMPORTANCE OF SCHOOL, IS ITS ROLE OF TEACHING AND RAISING 

AWARENESS, IN COMBATING HUMAN TRAFFICKING 

LA IMPORTANCIA DE LA ESCUELA, EN SU FUNCIÓN DE ENSEÑAR Y 

CONCIENCIAR EN LA LUCHA CONTRA LA TRATA DE SERES HUMANOS 

 
RESUMO 
O tráfico de seres humanos é uma das mais graves violações dos direitos humanos na 
contemporaneidade, atingindo milhões de pessoas em todo o mundo, sobretudo mulheres, crianças e 
adolescentes. Essa prática criminosa envolve exploração sexual, trabalho forçado, servidão e até tráfico 
de órgãos, configurando-se como uma forma moderna de escravidão. No contexto educacional, a 
escola desempenha um papel essencial como espaço de formação cidadã, conscientização e 
prevenção. Este artigo tem por objetivo analisar a importância da escola no combate ao tráfico de seres 
humanos, considerando seu papel pedagógico, social e político na construção de uma cultura de 
direitos humanos. Adota-se uma abordagem qualitativa e bibliográfica, com base em autores como 
Bauman (2001), Freire (1996), Candau (2012), Arendt (2009) e Sakamoto (2018), além de documentos 
legais como a LDB (Lei nº 9.394/1996), o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (2006) e 
o Protocolo de Palermo (2000). Os resultados indicam que o enfrentamento dessa problemática requer 
ações interdisciplinares e práticas pedagógicas que promovam o senso crítico, o respeito à dignidade 
humana e a empatia. Conclui-se que a escola, ao assumir sua função social e humanizadora, torna-se 
uma poderosa aliada no combate a todas as formas de tráfico e exploração humana. 

Palavras-chave: Tráfico de seres humanos; educação; direitos humanos; escola; conscientização. 

 

ABSTRACT 
Human trafficking is one of the most serious human rights violations in contemporary society, affecting 
millions of people worldwide, especially women, children, and adolescents. This criminal practice 
involves sexual exploitation, forced labor, servitude, and even organ trafficking, representing a modern 
form of slavery. Within the educational context, the school plays a crucial role as a space for citizenship 
formation , awareness, and prevention. This article aims to analyze the importance of schools in 
combating human trafficking, considering their pedagogical, social, and political roles in building a 
culture of human rights. The study adopts a qualitative and bibliographic approach, based on authors 
such as Bauman (2001), Freire (1996), Candau (2012), Arendt (2009), and Sakamoto (2018), as well 
as legal documents such as the Brazilian National Education Guidelines (1996), the National Human 
Rights Education Plan (2006), and the Palermo Protocol (2000). The results indicate that addressing 
this issue requires interdisciplinary actions and pedagogical practices that foster critical thinking, respect 
for human dignity, and empathy. It concludes that schools, by fulfilling their social and humanizing role, 
become powerful allies in combating all forms of trafficking and human exploitation.  

Keywords: Human trafficking; education; human rights; school; awareness. 

 

RESUMEN 
La trata de seres humanos constituye una de las violaciones más graves de los derechos humanos en 
la actualidad, afectando a millones de personas en todo el mundo, principalmente a mujeres, niños y 
adolescentes. Esta práctica criminal incluye explotación sexual, trabajo forzado, servidumbre e incluso 
tráfico de órganos, representando una forma moderna de esclavitud. En el contexto educativo, la 
escuela cumple un papel fundamental como espacio de formación ciudadana, concienciación y 
prevención. Este artículo tiene como objetivo analizar la importancia de la escuela en la lucha contra la 
trata de seres humanos, considerando su papel pedagógico, social y político en la construcción de una 
cultura de derechos humanos. La investigación adopta un enfoque cualitativo y bibliográfico, con base 
en autores como Bauman (2001), Freire (1996), Candau (2012), Arendt (2009) y Sakamoto (2018), 
además de documentos legales como la Ley de Directrices y Bases de la Educación Nacional (1996), 



9 

el Plan Nacional de Educación en Derechos Humanos (2006) y el Protocolo de Palermo (2000). Los 
resultados indican que el enfrentamiento de este problema requiere acciones interdisciplinarias y 
prácticas pedagógicas que promuevan el pensamiento crítico, el respeto a la dignidad humana y la 
empatía. Se concluye que la escuela, al asumir su función social y humanizadora, se convierte en una 
aliada poderosa en la lucha contra todas las formas de trata y explotación humana. 

Palabras-clave: Trata de Personas; educación; derechos humanos; escuela; concienciación. 
 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O tráfico de seres humanos constitui uma das expressões mais brutais da 

violação dos direitos fundamentais. Em pleno século XXI, milhões de pessoas são 

vítimas de redes criminosas que exploram a vulnerabilidade social, a pobreza e a falta 

de informação.  

De acordo com a Organização das Nações Unidas (ONU,2020), o tráfico 

humano movimenta bilhões de dólares por ano e figura como o terceiro crime mais 

lucrativo do mundo, perdendo apenas para o tráfico de drogas e de armas.  

Nesse contexto, a escola desponta como um espaço estratégico na prevenção 

e combate a esse fenômeno, não apenas pela transmissão de conteúdos curriculares, 

mas por seu papel social e ético na formação de cidadãos críticos, conscientes e 

comprometidos com a dignidade humana.  

Este artigo busca analisar como o ofício de ensinar e conscientizar, próprio da 

escola, pode contribuir para o enfrentamento do tráfico de seres humanos, articulando 

educação, direitos humanos e cidadania. Parte-se da premissa de que a escola, 

enquanto instituição social, deve promover valores de solidariedade, respeito e 

empatia, fundamentais à construção de uma cultura de paz e justiça. 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

2.1 Educação e direitos humanos: fundamentos para a cidadania 

 

A educação em direitos humanos é entendida como processo contínuo de 

formação ética e política, que visa desenvolver o respeito à dignidade humana e aos 

valores democráticos.  
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Segundo o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (BRASIL, 

2006), a escola é um espaço privilegiado para disseminar valores de igualdade, 

liberdade e solidariedade.  

Candau (2012) destaca que a escola não deve ser apenas reprodutora de 

conhecimentos técnicos, mas também promotora de reflexões críticas sobre a 

realidade social. Para ela, a prática pedagógica deve estar alicerçada na promoção 

dos direitos humanos como eixo transversal do currículo.  

 

 

2.2 O papel social da escola no enfrentamento das violações humanas 

 

De acordo com Paulo Freire (1996), educar é um ato político, e o professor 

deve ser um mediador entre o saber e a realidade social dos educandos. A 

conscientização (ou conscientização) proposta por Freire implica desenvolver a 

capacidade crítica dos estudantes para compreender e transformar o mundo em que 

vivem.  

Assim, quando a escola aborda temas como o tráfico de pessoas, ela 

possibilita que os alunos compreendam suas causas estruturais, como pobreza, 

desigualdade, machismo e falta de oportunidades, e possam agir de forma preventiva 

e solidária em suas comunidades.  

Arendt (2009) reforça que a educação é um dos instrumentos de renovação 

do mundo comum, devendo preparar as novas gerações para agir com 

responsabilidade e humanidade.  

Portanto, a escola, ao educar, forma sujeitos capazes de resistir à banalização 

do mal e às formas contemporâneas de escravidão. 

 

2.3 Tráfico de seres humanos: conceito e dimensões 

 

Segundo o Protocolo de Palermo (ONU, 2000), o tráfico de pessoas é definido 

como o recrutamento, transporte ou acolhimento de pessoas, por meio de ameaça, 

coerção ou engano, com o objetivo de exploração. Essa exploração inclui prostituição 

forçada, trabalho escravo, remoção de órgãos e casamento forçado.  

No Brasil, a Lei nº 13.344/2016 tipifica o tráfico de pessoas como crime e 

estabelece medidas de prevenção, repressão e assistência às vítimas. Entretanto, a 
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aplicação dessas medidas ainda é limitada, especialmente pela falta de 

conscientização e educação preventiva. 

 

2.4 Educação e prevenção: a escola como rede protetiva  

 

A escola é uma instituição de proteção social, pois lida diariamente com 

crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade.  

De acordo com Sakamoto (2018), a educação pode e deve funcionar como 

um espaço de alerta precoce contra situações de exploração.  

Projetos pedagógicos que discutem sexualidade, gênero, migração e 

cidadania são fundamentais para fortalecer a autonomia dos estudantes.  

A abordagem interdisciplinar proposta por Morin (2000) também contribui para 

esse enfrentamento, pois o tráfico humano é um problema complexo, que requer 

diálogo entre sociologia, psicologia, direito, ética e educação.  

 

3 METODOLOGIA 

 

A pesquisa tem caráter qualitativo, exploratório e bibliográfico, utilizando-se 

de análise documental e teórica de produções científicas sobre educação, direitos 

humanos e tráfico de pessoas.  

Foram examinados livros, artigos, relatórios e documentos legais nacionais e 

internacionais (como o Protocolo de Palermo e o PNDH-3), além de estudos de 

Candau (2012), Freire (1996), Bauman (2001) e Sakamoto (2018).  

A metodologia segue os princípios da análise de conteúdo (Bardin, 2011), 

buscando identificar categorias temáticas relacionadas ao papel da escola na 

prevenção e combate ao tráfico humano. 
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4 APRESENTAÇÃO DE RESULTADOS 

 

4.1 A invisibilidade do tema no currículo escolar 

 

A análise evidencia que o tráfico de pessoas permanece invisibilizado no 

currículo escolar, o que revela uma lacuna estrutural nas políticas educacionais. 

Essa ausência não é neutra: ela reflete uma priorização de conteúdos tradicionais em 

detrimento de temas urgentes da realidade social. 

Nesse sentido, concorda-se com Candau (2012), ao afirmar que a escola 

ainda opera sob uma lógica conteudista, pouco comprometida com a formação crítica. 

A omissão do tema contribui para a reprodução da vulnerabilidade social, uma vez 

que estudantes deixam de reconhecer situações de risco em seu cotidiano. 

 

4.2 Conscientização como prática emancipatória 

 

Os dados analisados indicam que, quando abordado, o tema do tráfico 

humano potencializa processos de conscientização crítica, conforme proposto por 

Freire (1996). No entanto, essa abordagem ainda depende de iniciativas isoladas de 

professores, não sendo uma política estruturada. 

Isso revela uma contradição: embora a educação seja reconhecida como 

ferramenta de transformação, sua prática ainda é limitada por currículos engessados 

e falta de formação docente. Assim, a conscientização ocorre de forma pontual e não 

sistêmica, reduzindo seu impacto social. 

4.3 A escola como espaço de proteção: potencial e limites 

 

A escola também atua como um espaço de observação e denúncia. 

Professores e gestores, ao identificarem sinais de abuso, aliciamento ou exploração, 

podem acionar redes de proteção, como os Conselhos Tutelares e as delegacias 

especializadas.  
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A escola apresenta grande potencial como espaço de identificação e denúncia 

de violações. Entretanto, a pesquisa aponta limites concretos, como: 

● falta de formação específica dos docentes; 

● ausência de protocolos institucionais claros; 

● fragilidade na articulação com redes de proteção. 

Dessa forma, embora a escola seja um agente estratégico, sua atuação ainda 

é reativa e não preventiva, o que compromete sua eficácia no enfrentamento do 

problema. 

 

4.4 Interdisciplinaridade: entre o discurso e a prática  

 

Projetos pedagógicos interdisciplinares, como feiras culturais, debates e 

produções artísticas, são estratégias eficazes de sensibilização. A educação moral e 

ética deve ser fortalecida, promovendo valores como solidariedade, empatia e 

respeito. 

Embora a literatura (MORIN, 2000) defenda a interdisciplinaridade como 

essencial para lidar com problemas complexos, os resultados mostram que sua 

aplicação ainda é incipiente. 

Na prática, as ações interdisciplinares ocorrem de forma episódica (projetos, 

eventos), sem integração real ao currículo. Isso evidencia uma distância entre o 

discurso pedagógico e a realidade escolar, limitando a construção de uma abordagem 

crítica e contínua sobre o tráfico de pessoas. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O tráfico de seres humanos é uma chaga que desafia a humanidade e revela 

as contradições da sociedade contemporânea.  

Diante dessa realidade, a escola não pode permanecer neutra. Ela é chamada 

a exercer seu ofício de ensinar e conscientizar, atuando como espaço de prevenção 

e resistência.  
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Conclui-se que a educação em direitos humanos é o caminho mais eficaz e 

sustentável para combater o tráfico humano, pois forma cidadãos conscientes, críticos 

e solidários.  

A escola, portanto, deve ser vista como instituição política e ética, 

comprometida com a dignidade humana e a transformação social. Somente uma 

educação libertadora, pautada no diálogo, na empatia e no respeito, pode erradicar 

as novas formas de escravidão que ainda persistem sob diferentes disfarces. 
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